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ENTÁ: Altera a Lei n° 16/96, com criação de
crédito especial na Secretaria Municipal de
©esenvolvimento Econômico, para atendimento ao
PRONAF.

O Poder Legislativo do Município de Anchieta(E.S.) aprova e o Chefe do Poder
Executivo do Município de Anchieta(E.S.), sanciona a seguinte Lei;

Art. 1°. - Anula os créditos existentes na dotação 4.1 1.0., da ficha 227 - Obras e
instalações, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 2°. - Cria o crédito especial na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, a qual consta do quadro financeiro com as seguintes características:
4.0.0.0.0.00.00. Despesas de Capital
4.1.00000000 Investimento

Subtítulo

110000951293.041 Construção e implantação de platafonuc flutuante para embarque e
desembarque de pescado no Mercado Municipal de Anchieta,
Ficha 236 Dotação 4.1.1.0. - Obras e instalações R$ 4.000,00

Art. 3". - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as atualizações visando a
correção geral do quadro ora alterado.

Art. 4°. - Esta lei terá vigor a contar da sua publicidade.

Art. 5°. - Revogam-se as disposições em contrário.

ANCHIETA(E.S.), A0^ 15 DE DEZEMBRO DE 1997.
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